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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e da Juventude (SMEEJ) 

1. OBJETO E CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAC 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de consumo 

alimentar humàno diversos, de carater não perecível, destinados ao atendimento das demandas 

das unidades da Prefeitura Municipal de Esmeraldas/MG., com entrega parcelada, através da 

modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, pelo procedimento auxiliar do sistema de 

registro de preços, visando suprir as necessidades do Poder Executivo da Administração Pública — 

do Município de Esmeraldas. 

12. Os itens, quantidades, especificação e preço de referência se encontram detalhados em 

planilha anexa deste documento. 

13. — Estalicitação: | 

1.3.1. Será processada pelo procedimento auxiliar do sistema de registro de preços 

previsto no Capítulo X da Seção V da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3.2. I Não será processada pelo procedimento auxiliar do sistema de registro de preços 

previsto no Capítulo X da Seção V da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto — 

Municipal nº 15, de 17 de janeiro de 2023. 

15.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.8. Natureza da contratação: O fornecimento NAO continuado | i fornecimento continuado. 

1.7. O contrato oferecera maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relag&o à vigéncia 

da contratag&o. ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

1.8. A unidade gerenciadora do presente registro de pregos é a Secretaria Municipal de 
Educagio, Esportes e da Juventude {SMEEJ). 

1.8.1. São as unidades participantes do presente registro de pregos: 

. Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 

. Secretaria Adjunta de Esportes e da Juventude (SAEJ). 

. Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social (SMTDS). 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares - documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento da contratação que caracterizou o interesse publico envolvido e a melhor solução e deu 
base a este termo de referéncia. 

22 O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratagées Anual 2026 sob id nº 189, 
conforme consta em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAGAC DO PRODUTO 

31 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da 
contratação que caracterizou o interesse público envolvido e a melhor solução e deu base a este termo 
de referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigao do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos descritos no Estudo Técnico Preliminar. 

Indicagao de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2, Né&o se aplica à presente contratação, 
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Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.3. Não se aplica & presente contratação. 

Da exigência de amostras 

4.4, Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar devera apresentar amostra, que tera data, local e horário de sua realizag&o divuigados 

por mensagem no sistema, cuja presenca será facuitada a todos os interessados, inciuindo os demais 

fornecedores interessados. 

441 A convocação para a apresentação da amostra, quando for o caso, será realizada no 

"Chat de Mensagens” do lote arrematado. 

442 O licitante podera apresentar 02 (duas) marcas distintas para cada item. 

4.4.3. Deverao ser entregues 1 (um) item de cada produto, para cada marca apresentada, 

para avaliag&o dos requisitos especificados no Termo de Referéncia. 

444 As 02 (duas) marcas apresentadas poderão ser aprovadas, e ficará autorizado o 

fornecimento de qua‘lquer uma das marcas homologadas durante a execução contratual ou durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, a critério do fornecedor, especialmente em situações de 

indisponibilidade temporária de estoque, descontinuidade de fabricação, atraso logístico ou outras 

circunstâncias excepcionais devidamente justificadas. 

445, A segunda marca aprovada ndo eximira o fornecedor do cumprimento integral das 

demais condigbes contratuais, permanecendo obrigatoria a observancia dos prazos de entrega, das 

quantidades solicitadas, das condições de transporte, armazenamento e demais requisitos 

estabelecidos no edital e no instrumento contratual. 

4486, Em caso de eventual alternancia entre marcas devera respeitar as especificagdes 

homologadas, sendo vedada a substituição por marcas não previamente aprovadas. 

447, Após convecado, o licitante arrematante tera o prazo de 05 dias utels para apresentar 

as amostras Secretaria Municipal de Educag&o, Esportes e da Juventude — SMEEJ / PME localizada 

a Av. Tancredo Neves, nº 29, Fernão Dias, Esmeraldas/MG, CEP: 32.800-284. 

4.4.8. O prazo estiputado podera ser prorrogado, por igual periodo, guando solicitado durante 

seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Administrag&o. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

449, Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões minimos de aceitabilidade: 

Acabamento; Cores; Resisténcia do material; Qualidade; Textura; Sabor; Odor; Rendimento; 
Composição  Nutricional; Integridade da Embalagem; Rotulagem: Prazo de Validade; 
Compatibilidade com o consumo nutricional, dentre outros conforme o caso. 

4.410. Seréo consideradas reprovadas as amostras que apresentarem quaisquer 
inconformidades, tais como sinais de violagéo ou avaria da embalagem, auséncia ou irregularidade 

de registros junto aos órgãos competentes, descumprimento das especificagbes técnicas, 
insuficiéncia de qualidade sensorial ou incompatibilidade com os padréés exigidos para o consumo 
institucional. 

4411, Na hipótese de apresentação de duas marcas para o mesmo item, a desclassificagéo 
do licitante somente ocorrera caso ambas as amostras sejam reprovadas, hipótese em que será 
convocado o ficitante subsequente, observadas as disposições editalicias e as sangbes 
eventualmente cabiveis. 

4412, Os exemplares colocados à disposicdo da Administração serfio tratados como 
prototipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel pela andlise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

4.4.13, Qualquer interessado poderd acompanhar a andlise das amostras, desde que 
manifeste sua intenção previamente no chat quando o pregoeiro o convocara para a anélise, sendo 
que durante a prova somente poderão se manifestar a equipe da Contratante e a arrematante; os 
demais interessados poderão se manifestar por escrito durante a fase de recursos. 

4.4.14. A empresa licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, dispora de um prazo 
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação efetuada pelo Municipio, para sanar 
irregularidades verificadas em suas amostras, sejam elas decorrentes de desconformidade com os 
produtos ofertados, ficando sujeita, na hipotese de descumprimento desta exigéncia, a 
desclassificaggo da proposta. 

4.4.15. Realizadas as alteracdes, não sera concedida nova oportunldade para correções, caso 
sejam detectadas eventuais inadeguações. 

4.4.18. A reprovação da amostra acarretara a desclassificaggo do licitante arrematante. 

4417 Em caso de não comparecimento para apresentagdo das amostras, o licitante 
arrematante sera considerado reprovado e consequentemente desclassificado. 
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PREFEITURA MUNICI 

4.4.18. Os interessados deverdo colocar & disposição da Administragéo todas as condigdes 

indispensaveis & realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 

portuguesa, necessarios ao seu perfeitc manuseio, quando for o caso. 

4.4.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), ou 

se n&o forem entregues, sera analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-4 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificagéo de uma que atenda as especificagées constantes neste Termo de Referéncia. 

4.4,20. Quando for o caso, após a divulgação do resultado final do certame, as amostras 

entregues poderão ser recothidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco dias), apés o qual 

poderao ser descartadas pela Administragéo, sem direito a ressarcimento. 

Catélogos, folhetos, fichas técnicas, laudos e certificagdes 

45, Né&o haverá a necessidade de apresentagdo, por parte do vencedor da licitagao, de catalogos, 

folhetos, fichas técnicas, laudos ou certificagdes de qualidade, salvo em sede de diligéncia sempre que 

houver dividas quanto ao produto ofertado pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, 

correndo as-custas do licitante a apresentacéo dos referidos documentos. 

Da exigéncia de carta de solidariedade 

46.  N&o se aplica & presente contratação. 

Subcontratacio 

4.7, É admitida a subcontrataggo parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.7.1. 'A empresa contratada principal será a Unica responsével pelo cumprimento 

integral das obrigações contratuais, incluindo aguelas delegadas a subcontratada, sem 

prejuizo da fiscalizaggo e supervisdo da execução do objeto. A subcontratação não 

exime a contratada principal de garantir a qualidade dos fornecimentos realizados, a 

entrega dentro dos prazos estabelecidos e o cumprimento das condições acordadas. 

4.7.2. O contratado principal permanece responsavel pelo cumprimento integral das 

obrigagdes contratuais, cabendo à administragéo fiscalizar n&o apenas o fornecedor 

principal, mas também os subcontratados, se for o caso. 

4.7.3. A subcontratação será permitida de forma parcial, com um percentual maximo 

de até 30% (trinta por cento) do objeto principal, desde que o quantitativo do item 

permita a aplicabilidade desse percentual, podendo esse limite ser ajustado conforme 

as condições especificas do mercado ou eventuais necessidades identificadas pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

Administração durante a execução da contratagdo. Além disso, serd admitida a 
subcontratação integral de servigos acessorios atrelados ao objeto, como transporte, 
logistica e atividades correlatas, desde que essa pratica esteja em conformidade com 
as disposicdes contratuais e não comprometa a qualidade, a seguranca e a eficacia do 
fornecimento do objeto. 

4.7.4. O contratado deve comunicar previamente & administragao publica a intenção 
de subcontratar, identificando o subcontratado e comprovando seu registro no órgão 
competente, se exigido. 

4.7.5. A empresa contratada principal deverá comprovar, previamente & 
subcontratagéo, que a subcontratada possui a qualificagac técnica necessaria para 
executar o objeto, conforme os requisitos exigidos e as disposições legais aplicaveis. 

4.7.6. O contratado deve comunicar previamente à administragdo pablica a intenção 
de subcontratar, identificando o subcontratado e comprovando seu registro no órgão 
competente, se exigido. 

4.77. A empresa contratada principal devera comprovar, previamente & 
subcontratago, que a subcontratada possui a qualificação técnica necessaria para 
executar o objeto, conforme os requisites exigidos e as disposições legais aplicaveis. 

4.7.8. A subcontratada vincula-se ao estrito cumprimento das clausulas contratuais, 
devendo observar integralmente os padroes de identidade e qualidade estabelecidos. 
E imperativo que a execução indireta assegure a seguranga alimentar, garantindo que 
os géneros alimenticios apresentem absoluta estanqueidade e integridade das 
embalagens, com prazos de validade condizentes com a politica de estoque da 
Administragéo e rotulagem em estrita conformidade com as normas da ANVISA e do 
MAPA, sempre que tal chancela for exigida pela legislação específica vigente. 

4.7.9. Os produtos devem ser entregues isentos de sujidades; sinais de oxidag&o ou 
violação de lacres, cabendo a contratada principal a garantia da rastreabilidade dos 
fotes e da procedéncia idénea dos insumos. A conformidade regulatéria devera ser 
comprovada mediante a apresentação de registros, selos ou certificados de inspeção, 
conforme a natureza do item e as exigéncias do ordenamento juridico-sanitario, 
assegurando que o aporte de bens atenda aos requisitos de saúde publica e eficiéncia 
administrativa. 

4.7.10. As obrigagdes imputaveis à subcontratada guardam absoluta equivaléncia e 
simetria com os deveres originarios da contratada principal, nao ensejando qualquer 
mitigação dos padrées de execugdo. Tal responsabilidade abrange a comprovação de 
origem e a rastreabilidade dos géneros alimenticios, bem como a manutencdo de 
condigdes rigorosas de armazenamento e logistica de transporte, de modo a preservar 
@ estabilidade fisico-quimica dos itens. A execução indireta permanece integralmente 
adstrita ao cumprimento das normas cogentes e exigéncias regulatorias que 
disciplinam o fornecimento de alimentos, garantindo a incolumidade do objeto durante 
todo o ciclo de entrega. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

4.7.11. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, económica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação, 

4.7.12. Estabelece-se a responsabilidade solidária entre a contratada principal e a 

subcontratada por quaisquer danos ou prejuizos causados à Administração Pública ou 

a terceiros, decorrentes de impericia, negligência ou imprudência na execução do 

objete. Tal solidariedade abrange, de forma ampla e irrestrita, o descumprimento dos 

padrées qualitativos dos géneros alimenticios, a inobservancia de prazos e a 

desconformidade com as especificagdes técnicas pactuadas. A existéncia de 

subcontratagdo não exime a contratada originaria de seu dever de vigilancia e — 

fiscalização, permanecendo está como garantidora primária da higidez da prestação 

perante o ente público. 

48. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação. 

4.9. Não havera exigéncia da garantia da contratagéo nos termos do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar, 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condigdes de entrega 

5.1, Os bens devem corresponder as especificagdes e quantidade censtante do Pedido de Compra 

{PDC) respectivo ou documento equivalente, devendo ser entregues em até 10 (dez) dias corridos 

após recebimento do mesmo, nos enderegos constantes no anexe |l. 

52. Podera ser solicitada entrega em outros locais que vierem a ser informado pela secrestaria, 

provenientes de alteragéo de enderego ou nova unidade a ser atendida, respeitando um raio maximo 

de 10 (dez) km de distancia dos enderegos inicialmente informados, devende ser previamente 

comunicado, sem nenhum ônus adicional ao municipio. 

5.3, A alteração ou inclusdo de local de entrega além do limite méaximo estipulado acima sera 

acordada entre as partes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

5.4. Caso não seja possivel a entrega na data estipulada pela Administracdo, a empresa devers 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedéncia para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forga maior. 

5.5. No caso de produtos perecivels, o prazo de validade na data da entrega n&o poderá ser inferior 

a 06 (seis) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutengao e assisténcia técnica 

5.6. Conforme Orientação Normativa nº 51 da Advocacia-Geral da União e Decisão nº 202/2002, 
da 1º Câmara do TCU, a garantia legal ou contratual do objeto tem prazó de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eveniual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.7. A garantia legal dos bens devera obedecer ao prazo estabelscido na Lei nº 8.078, de 
11/08/1990, (Cédigo de Defesa do Consumidor), aplicando-se todas as disposigdes do mesmo, qual 
seja, trinta dias, tratando-se de fornecimento de servigo e de produtos não durdveis; e noventa dias, 
tratando-se de fornecimento de servigo e de produtos duraveis. 

5.8. Havendo a oferta de garantia contratual pelo fomecedor ou pelo fabricante dos produtos, esta 
prevalecerd e sera complementar & garantia legal, conferida mediante termo escrito. 

6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. Para o objeto deste termo de referéncia sera adotado o procedimento auxiliar do sistema de 
registro de pregos previsto no Capítulo X da Seção V da Lei nº 14.133, de 2021, na forma que dispõe 
o Decreto Municipal n° 25, de 17 de janeiro de 2023, alterado pelo Decrato Municipal nº 39, de 20 de 

fevereiro de 2024 conforme condições a seguir 

8.2. As especificagdes dos itens, bem como as especificidades do objeto da licitação, inclusive a 

quantidade de cada item estão previstos neste termo de referência. 

8.3 Nao sera permitida a oferta de proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto. 

6.4. Será incluida na ata de registro de pregos (ARP), o licitante que aceitar cotar os bens, obras 

OUu servigos em pregos iguais ao do licitante vencedor assegurada a preferéncia de contratagéo de 

acordo com a ordem de classificagdo e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original, para a 

formag&o do cadastro de reserva de que dispde o inciso Il do art. 18 do Decreto Municipal nº 25; de 17 

de janeiro de 2023, 
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6.4.1. A ordem de classificagéo dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratagdes. 

6.4.2. O registro a que se refere o item acima tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata. 

6.4.3. Se houver mais de um licitante nesta situação, serão ordenados conforme o critério 

combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificagdo apresentada durante a fase 

competitiva. 

6.4.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente sera efetuada 

quando houver necessidade de contratag&o dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

6.4.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 

condigbes estabelecidos no edital; e 

6.4.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipéteses previstas. 

8.5, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipoteses 

previstas nos arts. 28 e 29 deste Decreto, respeitado o cadastro de reserva, a Administragéc podera 

convocar e negociar com os licitantes remanescentes na ordem de classificacéo, para fazé-lo em iguat 

prazo e nas condições propostas pelo fornecedor detentor da ata, ainda que não tenham manifestado 

sua inclusão no cadastro de reserva na licitagédo, observadas as condições previstas neste termo de 

referéncia. 

8.8, O prego registrado com indicagéo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. 

8.7. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

88. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos 

e do remanejamento das quantidades serão realizados pela unidade gerenciadora auxiliada pelas 

unidades participantes, quando houver. 

6.8. Os órgãos e entidades da Administração Publica, observadas as vedações previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, poderdo, na condição de não participantes, aderir & esta ata de registro de prego, 

durante sua vigéncia. 
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8.9.1. As aquisigbes ou as contratagdes adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatério registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para 

os 6rgaos participantes. 

8.9.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pregos a que se refere o 

item acima n&o poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

numero de órgãos n&o participantes que aderirem. Ú 

7. VIGENCIA 

7 1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 

de publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Esmeraldas - DOEME, 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preçó vantajoso. 

711, Considera-se como data de publicação o 1° dia útil sequinte ao da disponibilizagéo da 

informag&o no DOEME, nos termos do paragrafo único do art. 4° da Lei nº 2.485, de 2015. 

7.2, No caso de prorrogação do prazo de vigéneia da ata de registro de pregos, por igual 

perfodo, atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14,133, de 2021, as quantidades 

registradas n&o serão renovadas, em consondncia ao posicionamento do órgão oficial de 

fiscalizagao externa do Municipio (TCE/MG). 

7.1.3. A prorrogagéo do prazo de vigéncia do ata de registro de pregos sera formalizada 

mediante termo aditive. 

7.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é condição indispensavel 

para a eficacia da ata de registro de pregos e de seus aditamentos e devera ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

7.2.1. 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

722, 10 (dez) dias úteis, no caso de contratagao direta. 

7.3. A vigéncia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos observarso, no 

momento da contratação e a cada exercicio financeiro, a disponibilidade de créditos orgamentarios, 

bem como a previséo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro, na forma que 

dispbe o art. 105 da Lei Federal n° 14,133, de 2021, 
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7.3.1. O contrato será firmado por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço. 

7.3.2. Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.3. A retirada ou o aceite da carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizagéo de 

compra ou ordem de execução de servigo ou outro instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.3.1. O referido instrumento esta substituindo o contrato, aplicando-se & relação de negócios 

ali estabelecida as disposigdes da Lei n® 14.133, de 2021; — 

7.3.3.2. A contratada se vincula & sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

7.3.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.3.4. O prazo de vigéncia do termo de contrato será contado a partir da data de publicagéo 

de seu extrato no Diário Oficial Eletrdnico do Municipio de Esmeraldas (DOEME) e vigoraré por 01 

(um) ano. 

7.3.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Plblicas (PNCP) é condição 

indispensavel para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e devera ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

7.3.5.1. 20 (vinte) dias Gteis, no caso de licitação; 

7.3.5.2. 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta, 

7.4. Fica vedada & participagéo do órgão, entidade ou secretaria em mais de uma ata de registro 

de pregos com o mesmo objeto no prazo de validade da daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao méximo previsto no edital. 

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

8.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas 

€ as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 

8.4, O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o fepresentante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagac do plano de 

fiscalização, que conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

8.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalizagdo Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugéo do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administracéo. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 22, V; 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorréngcias relacionadas à execugdo do contrato, com a descriçãô do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 

Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 22,11); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificagdes para a corregéio da execugéo do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto Municipal n° 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 22, 1il); 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 

2023, art. 22, V). 

8.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaré o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

{Decreto Municipal nº 20, de 17 de jansiro de 2023, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob-sua responsabilidade, com vistas & renovação tempestiva ou a prorrogação 

contratual (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, art, 22, VII). 

Fiscalizagdo Administrativa 

8.8. — O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengéo das condigdes de habilitação da 

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de 

apostitamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso 

necessario (Decreto Municipal n® 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 23, { e Hl). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto Municipal n® 

20, de 17 de janeiro de 2023, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagéo 

do contrato contende tedos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificagéo da necessidade de adequagdes do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 

2023, art. 21, IV). 

8.10. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condigdes de habilitagdo da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas gue obstem o fluxo normal da 

liquidagZo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto Municipal n® 20, de 

17 de janeiro de 2023, art. 21, i1} 

8.11. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorréncias relacionadas & execugéo do contrato e as medidas adotadas, informande, se for o caso, 
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à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto Municipal n® 20, de 17 
de janeiro de 2023, art. 21, 1I). 

8.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigagdes. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de Janeiro de 2023, art. 21, VIlI). 

8.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilizagao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
168 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o 
caso. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 21, X). 

8.14. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do conirato, em tempo habil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovag&o ou prorrogagéo contratual. 
(Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, art. 22, VIi). 

8.15. — O gestor do contrato devera elaborara relatório final com informagdes sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 20, de 17 de janeiro de 2023, 
art. 21, VI). 

9. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, Juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificagbes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

9.2, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, 
quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, 
devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administraggo, após a verificação da qualidade 
€ quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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9.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso || do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo serd 

de até 03 (três) dias úteis. 

9.5, O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual periodo, quande houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento 

das exigéncias contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execug@o do objeto, quanto & dimensão, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execugéo do objsto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragéo 

durante a andlise prévia à liquidação de despesa, não serd computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.8, O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

Liquidagdo 

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalents, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis por igual periodo, nos termos do 

art. 7°, §3° do Decreto Municipal nº 19, de 17 de janeiro de 2023. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido à metade, mantendo-se a . 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidagéo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, 

tais como: 

9.10.1. O prazo de validade; 

9.10.2. A data da emisséo; 

9.10.3. Os dados do contratade e do contratante; 
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9.10.4. O periodo respectivo de execugao do contrato; 

9.10.5. O valor a pagar; e 

9.10.6. Eventual destaque do valor de retengbes tributarias cabíveis, 

9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização da 
Situação, sem ônus ao contratante; 

9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverd ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovagao da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais 
ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021. 

9.13. A Administragao deverá realizar consulta para: 8) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possíve! razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, 

9.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguiarize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do 
contratante. 

9.15. — Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias & rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

9.17.  Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento: 
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9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 19, de 17 de 

janeiro de 2023. 

9.19.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcefa, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte formula: 

EM = | x N x VP, sendo; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(TX) 1— (6/100 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento: 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamente. 

9.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicavel. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planitha, quando houver, serdo 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado & apresentagdo de comprovagéo, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

9.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamentos. 

10. — ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação ¢ de R$ 1.872.450,29 (um milhão e oitocentos e 
setenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta reais e vinte e nove centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela em anexo. 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A indicação da disponibilidade de créditos orgamentarios somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme estabelece o art. 17 do Decreto Municipal 
nº 25, de 17 de janeiro de 2023. 

11.2. Os recursos orçamentários, de acordo com o valor estimado da contratagéo, em cumprimento 
ao disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, deverão estar 
adequados orgamentaria e financeiramente com a Lei Orgamentaria Anual e compativel com o plano 
plurianual e com a Lei de Diretrizes orcamentarias, 

11.3. — A dotação relativa acs exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, se for 
caso. ' 

12.  OBRIGAGOES 

12.1.  Das obrigações do Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 
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12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

12.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ac fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

12.4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.8. Cientificar o órgão responsavel do Municipio para adoção das medidas cablveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

12.1.9. Explicitamente emitir deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.10. A Administragéo tera o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

12111, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

ou eventuais pedidos de repactuação de pregos, se for caso, feitos pelo contratado no prazo méximo 

estabelecido abaixo, lembrando que o prazo para resposta aos pedidos de reestabelecimento do 

equilibrio econémico-financeiro e ao pedido de repactuagdo de pregos determinado no contrato 

administrativo (art. 92, inciso X e XI, e 8 6° da Lei n. 14.133/2021) comega a fluir somente a partir * -. 

do momento em que o pedido da contratada se encontre correto e completamente instruido 

{Enunciado 25 CJF): 

12.14.11.1. 20 (vinte) dias Uteis para os pedidos de reestabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro; e 

12.4.11.2. 45 {quarenta e cinco) dias para os pedidos de repactuagéo de pregos. 

121.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 
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12.1.12.1. A Administração nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

12.2.  Das obrigagdes do Contratado: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato & em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em portugués, 
€ da relação da rede de assisténcia técnica autorizada, quando for o caso; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Cadigo de Defesa do Consumidor (Lein® 8.078, de 1990); 

12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

122.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suás expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreges resuitantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administragio ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social; 2) certid&o conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unizo; 3) certiddes que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

-
3
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do contratado; 4) Cênidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagbes trabalhistas, 

previdenciérias, fiscais, comerciais e as demais previstes em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do 

contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualguer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens - 

de terceiros. 

12.2.12. Manter durante toda a vigéncia do contrate, em compatibilidade com as obrigagbes 

assumidas, todas as condigbes exigidas para habilitagéo na licitação; 

12.2.13. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021), 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 118, 

paragrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimente 

do contrato; 

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoce no dimensicnamentc dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatdrio para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.47. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranga do contratante; 

12.2.18. Alocar os empregados necessarios, com habilitagéo e conhecimento adequados, ac 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia, se for o caso; 

12.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecéo de dados pessoais a que tenha 
acesso por forga da execugéo deste contrato, se for o caso; 

12.2.20. Conduzir o contrato com estrita observancia &s normas da legislagac pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o caso. 

12.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante,. para análise e aprovação, 
quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam às especificacdes do memorial descritivo 
ou instrumento congénere, quando for o caso. 

12.2.22, N&o permitir a utilização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, se for o caso. 

13. INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES DO CONTRATADO 

13.1. Comete_ infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) dercausaà inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 3 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa & inexecução total do contrato; 

d) ensejer o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

€) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

132. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2° da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii.. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas “b”, ‘¢’ @ “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “F', "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c” e “d". que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei 

n° 14,133, de 2021). A sanção de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar será de 

competéncia exclusiva do gestor do contrato e sera precedida de analise juridica. 

iv. Multa: 

1. moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

.sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 

inobservancia do prazo fixado para apresentagao, suplementagéo ou reposicéo 

da garantia. 

1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art, 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021, 

3. compensatdria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

aplicada em caso de inexecugéo total do objeto, ou sobre a parcela inadimplida, 

de forma proporcional ao valor não executado, em caso de inexecução parcial. 
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13.3. —A aplicaçãodas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14,133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem Superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 
nº 14,133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5.  Aaplicagdo das sangdes realizar-se-d em processo administrative que assegure o contraditério 
@ a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ficitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar. 

13.6. Naaplicação das sangbes serão considerados (art. 156, §1° da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c)  as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.7.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facifitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa 

juridica serão estendidos aos seus administradores € sécios com poderes de administragéo, a pessoa 

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

cbrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 

14.133, de 2021). R 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1311. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

14.  PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

14.1. Fica vedada a participação de empresas em consórcio, para o caso concreto, que é o que 

melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade, 

conforme justificativas do Estudo Técnico Preliminar. 

15. PARTICIPAGAO DE COOPERATIVAS 

15.1. Conforme art, 16 da Lei nº 14.133, de 2021, os profissionais organizados sob a forma de 

cooperativa poderão participar de licitação quando: 

18.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legistação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 2 Lei nº 12.690, de 

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2008, no que couber; 

15.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
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15.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificagéo, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administraggo indicar nominalmente pessoas; 

156.1.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei n® 
12.690, de 19 de julho de 2012, a servigos especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuaggo. 

15.2. Na presente licitação, fica permitida a participagao de cocperativas, devendo apresentar, na 
fase de habilitação, os seguintes documentos além dos demais exigidos: 

15.2.1. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarao o contrato, com as respactivas atas de inscrigéo e a comprovagao de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, 
inciso X1, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971: 

15.2.2. Demonstrative de atuação em regime cooperado, com reparticdo de receitas e 
despesas entre os cooperados; 

15.2.3. Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

15.2.4, Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

15.2.5. Registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

15.2.6. Comprovagao de integragao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarao o contrato; 

15.2.7. Comprovagdo da regularidade juridica da cooperativa através dos seguintes 
documento: 

15.2.7.1. Ata de fundagao; 

15.2.7.2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

15.2.7.3. Regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

15.2.7.4, Editais de convocação das trés Uitimas assembleias gerais extraordinárias; 
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15.2.7.8. Trés registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembieias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

15.2.7.6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

15.2.7.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

181. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no praze de um ano contado da — - 

data do orçamento estimado, em 23/02/2026. 

162. Apósointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para 

as obrigagoes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade, sendo utilizado o indice mais 

vantajoso para a Administrag&o. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou n&o divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o coniratante pagara 

ao contratado à importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) ofs) indice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferigées finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

18.6. Caso ofs) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicao, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislagéo então em vigor. 

16.7.  Na auséncia de previsdo legal quanto ao Indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O resjuste sera realizado por simples apostila. 
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18.9.  Os pregos serão reajustados mediante o reajuste indexag&o e serdo obtidos a partir da formula 
a seguir, conforme exemplo apresentado: 

Fórmula: Onde: 
i0 - Indice na data do orgamento estimado; 

i=(i1-i0)/i0 i1 - indice na data para qual se deseja reajustar o valor; 
Pi=POX(1+]) i - indice de reajustamento; 

16.10. PO - preço inicial a ser reajustado; 
P1 - prego regjustado, 

Exemplo: 
Prego original da proposta: R$ 1.000,00 
Data do orgamento: 10/08/2011 

Data do reajustamento: 09/08/2012 
indice para a data do reajustamento: 1,05 
indice para a data do orçamento estimado: 1,00 
i= (1,05 — 1,00) / 1,00 =0,05 
P1=1.000,00 x (1 + 0,05) = 1.000,00 x 1,05 = R$ 1.050,00 

17.  FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMÃ DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo X Menor 

Preço | O Maior Desconto por E item | X Grupo de Itens. 

Forma de fornecimento 

17.2. O objeto será executado/fornecido de forma O integral | [] parcelado | I continuado. 

Exigéncias de habilitagio 

17.3.  Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagao juridica (de acordo com a forma de constituigao do licitante) 

17.4.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional. 

17.5.  Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
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17.8.  Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

individua! - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

17.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

17.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de margo de 2020. 

17.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, 

17.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

17.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, 

17.12. Agricultor familiar: Declaragéo de Aptidão ac Pronaf — DAP ou DAP-P valida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agriculiura Familiar e do Desenveolvimento Agrario, 

nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

17.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEl, que comprove a qualificacéo 

como produtor rural pessoa fisica, nos termos da instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 185). 

17.14. Autorização para o exercicio da atividade a ser contratada, quando for o caso. 

17.15. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabaihista 
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17.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

17.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais e & Divida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil eda 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS). 

17.19. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabatho, mediante a 
apresentacao de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 

17.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal ou Distritaf relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ac seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual. 

17.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicitio ou sede do fornecedor, 
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre. 

17.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa & atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, 

17.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipai/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, devera comprover fal condicdo mediante a apresentagdc de 
declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de 2006, estars 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.25. Se permitida a subcontratação, a licitante melhor classificada deverá apresentar, para fins de 
contratação, a documentagdo de regularidade fiscal das empresas que serão subcontratadas no 
decarrer da execugdo do contrato, ainda que exista alguma restrigdo no caso de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte, aplicando-se o prazo de regularizagdo previsto no art. 43, §1° da Lei 
Complementar nº 123/2006. (Não é irreguiar a previsão, no Edital, de que a comprovação da 
regularidade fiscal de filiais ou de subcontratadas seja ônus da empresa contratada, no decurso da 

Rua dos Expedicionários, nº 09, Centro, Esmeraldas/MG, CEP: 32800-076 

: 31183 M Secrateria Municipal de Plansjamerio e Gestão 
Procuracoria-Geral do Municip o 
Terma de Referência - Madoto — Pregão - Fomegimenta de Bens — Lei nº 14,133, de 2021 Versão: Abrili2o2s 
Atuelização da Versão: 28/06/2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDAS 

execução contratual, e não exigida da licitante na fase de habilitação. Acórdão TCU nº 1678/2021 

Plenário). 

Qualificação Econômico-Financeira 

17.26. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples. 

17.27. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (pessoa jurídica) 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il 

17.27.1. Os que se encontrem sob faléncia decretada, recuperação judicial ou extrajudicial 

poderão participar desde que apresentam o acolhimenta do plano de recuperagdo pelojuiz, na forma 

do artigo 52 da Lei 11.101, de 2005. 

Qualificagdo Técnica 

17.28. Fica dispensada a documentagéo relativa & qualificagao técnica conforme disposicdes do 

estudo técnico preliminar e em consonancia com a última parte do artigo 37, inciso XXI, da Constituigéo 

Federal. 

Declarações 

17.29. Declaração de que o licitante não,possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos (inciso XXXII| do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil). 

17.30. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, | da Lei nº 14,133, de 2021); 

17.31. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IVda 

Lei nº 14,133, de 2021); 

17.32. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, 81º da Lei nº 14,133, de 2021); 
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17.33. Declaração de que, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

17.34. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagio no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

17.35. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabatho 
degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso I do art, 5° da 
Constituicao Federal; 

17.36. Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente e o contetido da proposta 
nao foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitag&o, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
que não tentamos, por qualguer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitagao; 
€ que estamos plenamente cientes do teor e da extensdo desta declaragdo e que detenho plencs 
poderes e informações para firma-la; 

17.37. Declaração de qus o licitante não é cônjuge ou companheiro de agente público designado para 
as funções essenciais da licitação, nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista e 
civil, conforme dispée o art, 7º, Nl ec art. 9º, 88 1° e 2° da Lei nº 14.133, de 2021, 

17.38. Declaragéo de que o ficitante não se encontram ocupando cargo em comissão ou de confianga, 
€ empregos públicos no municipio de Esmeraldas, não estando assim, em desacordo com o disposto 
no art. 35 da Lei Organica do Municipio de Esmeraldas: “Art, 35. Os ocupantes de cargo em comissao 
ou função de confianga, e empregos públicos municipais não poderão contratar com o Municipio, 
subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções”, 

17.39. Declaração de que, para obter os beneficios da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 
de 2006, nos termos do art. 4° da Lei nº 14.133, de 2021, a microempresa eu a empresa de pequeno 
porte, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

17.40. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lein® 14.133, de 2021, 
para os profissionais organizados sob a forma de cooperativa para fins de participação nesta licitação, 
se for o caso. 

17.41. O licitante que apresentar declaração falsa responders por seus atos, civel, administrativa e 
penaimente. 
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18. DISPOSIGOES FINAIS 

18.1.  Qualquer tolerancia por parte do municipio, no que tange ao cumprimento das obrigagdes ora 

assumidas pela contratada, não importara, em hipotese alguma, em alteragéo contratual, novagéo, 

transação ou perddo, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

municipio exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

18.2. A presente contratagéo não estabelece qualquer vinculo de natureza empregaticia ou de 

responsabllidade entre o Municipio e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execugéo do objeto contratual, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 

seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

18.3. A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 

contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuizos. 

18.4. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações ou 

documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo 

vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o 

seu término. 

18.5. Todas as informações, resultados, relatorios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela Contratada durante a execugéo do objeto contratual serão de exclusiva propriedads 

do Municipio, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, 

sendo com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de responsabilizagéo 

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

18.6. O presente documento não possui classificagso de informagéo sigilosa, nos termos da Lei 

Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

Esmeraldas, Minas Gerais, 26/02/2026. 

220 
Juliene Gomes da Silva Bispo 

Secretaria Municipal de Educagao, Esportes e da Juventude (SMEEJ) 
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